
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNT~ PROJETO DE LEI NQ 18/85. N.º .. ~-~3 ...... 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

' 

Projs+,o de Lei ºº 18/85~ oue diso;;'e sobre 
Reajuste Sal a.ri al Aos Servidores PÚblicos Municipais 

, 
E Da Outras Provid~ncias. 

f.l.presentado em Sessao de 21 cJ e Outubro de 

~ 
1985. 

,-'.\prova.do em Sess';;o de 28 de Outubro de 

19 85. 

•l 
~ Sala das Sessões da "' Municipal de e amara 

-

bQPG 0 ii;_;iG QG e <>~:!;;a] i;:i-i:-;;.' @1+1 29 d@ ClbJt••!;ii:;i;:i d €l 1985. 

,. 

' 
. 

~ICP~~ 
//.:. "" ... --,,,,~~ ~'\ ~ ~.A' ·, 

'l~ ~ "t? ' -1- o \ == -· ,. 
.. \-

~\~ ----~IJ 
'~E.E.SANTO§/ 

~ • _..d' 

~ 



n 
• J 

·o 

ESTADO DO . ESPlRITO SANTO 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI Nº 18/85 

DISPOÊ SOBRE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDO -
RES PÚBL 1 COS MUN 1C1PA1 S E. DÁ OUTRAS PROVl 

.DENC IAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTE 

LO, no Estado do Espfrito Santo, FAÇO SA -
BER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte l E 1: 

Artigo - Iº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a con 

ced-er reajuste _salarial, no: percentual de 100 % ; 
- . . . 

' . 

( cem. p~;---~~rito ~s venc'lmentos--e-_:sá 1á·r-i"os"""dós" ........ ·' 

func ioncir ios; estatut<i_r ios, com iss.io~ados e servl 

dores regidos pela Consol idaç~o-das Leis do Traba 

1 ho - C. L. T. 

Artigo_- 2º - As despesas provenientes da aplicação desta Lei 

correrei~ conta de dotaç~es pr~prias constantes no 

Orçamento Municipal. 

Artigo - 3º - Esta Lei entra em vigor a partir·de 01/11/85,rev.2 

gadas as disposiç~es e~ contrcirio.· 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO, DO 
, 

CASTELO, no Estado do Espírito Santo, aos dezess~. 

te d ·ias do m~s de Outubro de ni i:I, .":_novecentos e o i ' 

tenta e cinco. 

. . f/l·ªfL- ' 
NICOLA~~HETTO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA 

ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESPIRITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº li/85 

Senhora Presidenta 

Senhores Vereadores 

Mais uma vez sentimo-nos ~atisfeitos.por esta~ 

mos encaminhando a·V.Excias, projeto de lei, que reajusta os ven 

cimentos dos servidores publ icos municipais. 

Diante desta respeitavel Egr~gia Casa de Leis' 

e que estamos pedindo aos ilustres companhe·iros, a verdadeira. ~ 

preciação do presente projetb, que tem este um.if im exclusiv~,que 

.; o de proporcionar a todos os servidores, melhores condiç~es de 

vida, melh~res condiç~es de saÚde, para desta forma desempenhar' 

m~lhor .ainda suas funç~es. 

lnfel ismente a expressao inflação seguira por 

muitos tempos em nossas mensagens, pois a mesma vem derrubar,mas 
. ·.~ 

, . 
sacrar espoliar reduzir os salar1.os de todos os brasileiros, 1n 

fel ismente este.; o grande fantasma que nos· aterroriza ho momen' 
, 

to~ entendemos que o reajuste ora proppsto emeni~ara um pouco os 

prob 1 emas de nossos co 1 e gas de traba 1 ho. ' 
,., 

Na certeza de vossas .mais altas compreençoes ' 

na i~tegridade da aprovação do.presente projeto no respeitavel e~ 
, 

pÍrito pÚbl ico de todos os nobres Vereadores, e que estamos con' 

fiantes na aprovaç~o unanime deste inegav~I reajuste. 

Atenciosamente 

NIGO~TTO 
Prefe.it.o Municipal 

AOS DEZESSETE DIAS DO MtS DE OUTBRO DE MIL NO 

VECENTOS E O.ITENTA E CINCO.· 
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ESTllDO DO ESPÍRITO SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 18/85. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELD-ES. 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E· ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICI
PAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES., apÓs examinar devidamente o Pro-
.jeto de Lei nº 18/85, q~e dispõe sobre REAJUSTE SALARIAL AOS SER
VIDORES PÕBLICOS MUNICIPAIS E DÃ OUTRAS PRDVID~NCIAS, ?rojeto es- · 
te de Autoria do EXmo. Sr. Chefe do Poder Executivo Municipal, R~ 
~olve dar o seu PARECER f avor~vel ~ aprovaç~o do refe~id~ Projeto 
conforme redigido. 

Sala das Sessões d~ em 28 deOutubro de 1985. 



ESTBDO DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P·A R E CE R 

. 'COMI SSAO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 18/85. 

0 INTERESS'ADO: PREFEITURA MUNICIPAL ·DE CONCEIÇÃO DO CASTELD-ES. · 

•. i. 

o 

A CDMISS~O DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA C'AMARA MUNICI~RL 
DE CONCEIÇAO·DO CASTtLO-ES~, ap~s exam~nar devldamenté d Projeto 
~e ~ei nº 1~/85, 'qGe. ~{~~~e sobre ~EAJUSTE SALARIAL. AOS SERUIDO

' ras pdBLICO~ .MUNICIPADS E D~ OUTRAS PROUID~NCIAS, Projeto ~ste de 
Auto~ia do EXmo. Sr. Chefe do Poder txecutlvo M~nicipal, RSsolve 

, "' . ~ . •' 

dar ó seu PARECER f avoravel a aprovaçao do referido projeto con- · 
f o~me redigido. 

Sala das Sessões, em 28 dm Outubro pa 1985. 

EDSON ALTOÉ 

DE MELO 
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ESTDDD DO ESPIRITD . SllNTD 

Câmara Municipal de Co:riceiç&o do Castelo 

Cilll'I MHtc•I de Cnce~it H 'tntetl 
E. E.. SANTO 

Sesião , 1 :..ti.f ...:LIOJ 19 . .BS:. 
V~ I 

Camara M~nici1al de Cnnceif;ãu dt Casteia 
.=:.E. SANTO ,~li1\ 

I' ·, \. 

Aprovado em l!ÀÍ..fÇ/t discussão por 

.YÀÍfiPiL:.u:P.6!~---
Sala das Sessõe.s,.' ~ -&v ~o /11.K 

'' t~ :::: 
1911tE.Sl••NYE 

. . 

tanma M1ÍniciD21 de Conceição du ·c~stelo 
E, E. SANTO· 

A SANÇÃO 

Sala das Sessíies,.~'.9 . .f_Í..Q .. / 19 .. 8.f 
-----~e~-------·----
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